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Nomeia o Conselho MuniciPøl dos

Direitos do idoso do Municípío de Cøpanemø

- CýTDL

O Prefeito do Município de Capanema' Est¿do do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,
coNsIDERANDo o disposto no artigo 3o dal-ei Municipal n 1090/2006 de 2l de

setembro de 2006;

RESOLVE:

Art. l,o Nomear o conselho Municipal dos Direitos do Idoso de capanema - cMDI'

composto Pelo seguintes membros:

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS

I.RepresentantesdasecretariaMunicipaldaFamíliael)esenvolvimentoSocial
Titular: Loiri Albanese Moraes

SuPlente: Jucieli da Silva

Titular: Liliane Leticia Pavanelo Suzin

SuPlente: Fernanda Aline Wunsch

II. Representante da Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Ana Cristina Budel

Suplente: Jessica Taina Rech

III. Representante da secretaria Municipat de Educação e cultura

Titular: Juraci Wilmsen Sieben

Suplente :Andressa Luisa Ehembrink

Titular: Neidi Luiza da Rosa Moffa

Suplente: Tatiana Fenari Ghinzoni

IV. Representante da secretaria Municipal de Administração

Titular: Gilmar Gobatto

Suplente: Jessica Sihnara Pilger Borges

V. Representante da área Jurídica da Prefeitura Municipal
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da Família e Social
Secretarla

Titull¡r : Alv ar o Skiba Junior

,onr*,,'"t Dios'r R-fot[ DúabOC|'

VI. Representante da área de Segurança Pública

Titular: Leonardo Meurer

i"Pit"n - Carlos Dahmer Pereira

I. Representante das Entidades Religiosas

Titular: Irma Romilda Lourdes Falcade

SuPlente: Cleta Luft Ribeiro

Titular: Patrcia Pereira

SuPlente: Solange Mathias

II. Representante da Pastoral da Pessoa ldosa

Titular: Ivete Maria da Rosa

SuPlente: Delminde Wons

Titular: Dorvalina Vedana Pietrobon

SuPlente: Teresinha Gehrard

III. Representante de Grupos de Terceira Idade Interior

Titular: Roselei Scheneider

SuPlente: Maria Basso

Titular: Pedro Schabo

Suplente: Ivo Dahmer

IV. Cidade
Titular: Marines Moraes Schwan

Suplente: Jurema Paris

V. Representante da Associação Comercial

Titular: Ana Lucia AmPessan

Suplente: Vicente Tubiana

Art. 2o o m4ndato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos do idoso de

Capanema-CMDI é de 2(dois) anos, podendo haver recondução ou rbeleição'

Art.30 A função dos membros deste Conselho Municipal é considerada serviço público

relevante e não será renumerada.

Rua Antônio Niehus, no 670 - Centro - 85760-000 - Fone;(46)98401-3602

CNPJ no 7 5.97 2.7 60 I 0001 -60 - r'rvrl,'. capatrcma' pt" gor'' bt'
Página:2



)

Municlpio de Capanema - PR
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Art. 40 O presente Decreto entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contr¿irio, especialmente as do Decreto n' 6.64812019.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da
Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 dias do mês de março
de2024.

da Famílía e Social

Publicado no DIOEM na data 08/03/24, Edição 1395, página(s) 5.
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